
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMSRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 483 
De 23 de Setembro de 1.983 

Dispõe sobre a execução de pavimentação e de 
obras preliminares, medi~~te permissão, e dá 
outras providências. 

o PllEFEITO DO :tIDN1CtPIO DE AI.~RICO BRASILIEHSE,Estado de são 
Paulo, de acordo como que decretou n. Câmara MWlicipal, em sessão Ord,i 
nária de 19 de Setembro do corrente ano; promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Os serviços de pavimentação e de obras prelimina 
res abrp~gem a execução de todo e qualquer tipo de obras e melhoramen: 
tos necessários às vias e logradouros públicos do 1.'iunicípio, deode que 
solicitados, por "escrito, por pelo menos 70%(setenta por cento)dos pr~ 
n=ietários de imóveis lindeiros. 
~ furágrafo Único - 'Para efeito deste artigo, considera.-se o 
imóvel lindeiro aquele que venha a ser beneficiado diretamente pela e
xecu~~o doe serviços ou de obras preliminares. 

Artigo 22 - Desde que a adesão à realização dos serviços de 
p~vincnt3ção e de obras preliminares abranja, no mínimo 705~(setenta 
por cento) de via pública, fica u critério dos interessados a forma de - , -contrataqao com as firmas permissionarias para a execuçao, obedecido o 
disposto nesta lei. . 

Artigo 3 fi - .. lO firr!2as interessadas na execução dos serviços 
c obras, deverão obter permissão, para ta.t'!to, do Prefeito MuniCipal, e 
cadastrar-se na Prefeitura, fornecendo as informações e documentos que 
lhes forem solicitados. 

Artigo 42 - As permissões serão outorgadas a título precáriO 
e gratuito, na forma estabelecida no competente termo. 

brtigo 5Q - Os serviços e obras requeridos nos termos do Ar
tigo 12 desta lei serão executados de forma indireta pela ~efeituru -
!.lunicipe:.l, mcélia...l1.te a cone ordância dos propric:;tários lindeiros, atra -
vés d~ udesões e contratos com as firmas permissionárias, na forma es
t2.be1ccid::::, nesta lei e em decreto rCgtuamentador • 

. Artigo 6Q - Em caso de interesse pJb1ico devid?..r:lente justifi 
cado, fie:::;. o ?refei to Eunicipr:ü autoriz8.do a executar os serviços , e 
obbus constantes desta lei, sem e. consulta dos proprietários dos imo -
veis. 

hrti~o 7º - As obras pre1iminurcs compreendem: 
a) assentamento de gui::::,s e 8arjet~s; 
b) - execuç00 de rede de água e esgotos, befi como suas respe 

ctivas derivações; 
e) e outros que, a critério dos orgãos técnicos da munici

pc.1icl8.de, se jum c ol1sidGradOs normais para a. efetivação 
de obras preliminares. 

Artigo 82 - Os preços serão fixados com base nos custos dos 
serviços e obras de que dispõe esta lei. 
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Artigo 9Q - Quando faltar adesao total dos proprietários lin 
ue~ros, caberá à Prefeitura Municipal a responsabilidade de lO%(dez 
por cento), no máximo, no custeio dos serviços e melhor3mentos prelimi 
nares, considerando-se para tanto, a área total dada em permissão. -

§ lQ - Em casos excepcionais de comprovada impossibilidade -
de o proprietário assumir as responsabilidades contratuais na forma do 
artigo 2Q, fica o Munic{pio autorizado a avocar o encargo, lançando 
posteriormente, os respectivos preços das obras a cobrar do contribuin 
te, podendo o "quantumtl correspondente ser lançado em 36(trinta e sei;) 
parcelas mensais e consecutivas. 

§ 22 - Si tuando-se o imóvel em cruzamento de vias, o proprte 
tário poderá optar pelo pagamento, diretamente à empreiteira, do corres 
pondnnte a 50?~ do valor dcs serviços, asumindo o Munic.!pio o encargo -
dos outros 50%, que o proprietário se obri~ará a recolher a seus cofres 
COB acréscimo de 20;S a titulo de adL1inistração, e juros, em até 12(do
ze) parcelas mensais e consecutivas, venc.e.ado-se a primeira no Último 
dia do mês seguinte ao término do respectivo contrato. 

- § 3Q - Corret±-ão por conta da Prefeitura l.:Iunicipal, as obras 
com assentamento de guias e execução de sarjetas, nas faces correspon
dentes aO canteiro central das vias de pista dupla. 

§ 4Q - A responsabilidade da Prefeitura Municipal, a que se 
refere o "caput", aplica-se exclusivamente aos Casos previstos no § 12. 

Artigo 10 - Nas vias beneficiadas com serviços de pavimenta
ção e obras preliminares a que se refereo artigo 72 , onde houver pro
priedades da Prefeitura 1.lunicipal, esta 'suportará os encargos corres -
pondentes na forma da presente lei. 

Artigo 11 - Quando da execução dos serviços e ou obras sem 
preju{zo de outras medidas julgadas necessárias, caberá privativamente 
à Prefeitura Municipal.: 

I apreciar pedidos, apresentados pelas firmas permissioná
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rias, dos interessados na realizaçüo dos ·serviç os e obras; 
aprov~-los ou, a seu crit6rio, indeferi-los por razões 
de ordem técnica, urban{stica e outrus; 
examinar e aprovar o projeto e o orçamento do custo; 
fornecer as especificações a serem adotadas nos projetos; 
fiscalizar os serviços e ou obras, para que sejam execu
tadas dentro das especificações fornecidas; c, 
iniciadas as obras, determinar o prazo para seu término, 

, -na area dada em permissao. 
§ 12 - A firma permissionJria que estiver execut~do o servi 

ço ou a obra fora das especificações será notificada para, -no prazo de 
( , --15 quinz~) dias, regulariza-lo sob pena de revogaçao da permissao, sem 

prejtüzo das der:mic penalidades cabíveis no caso. 
§2Q - As firmas permissionárias deverão executar os servi -

Ç08 diret~ente, ficando-lhes vedado empreitar ou subempreitar os ser
viços a outrem.. 

§ 3º - As 
que trata esta lei, 
fe i tura l\~unicipal e 

firwas permission&rias dos serviços ou obras de 
ficarão sujeitas aos prazos estabelecidos pela Pre 
a multa de Ol(uma) unidade fiscal a cada G3(três)-
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dias de atraso, salvo se justificado, e a udmillistração acatar essa ju~ 
tificati va. 

§ 42 - As firmas permissionárias serão respomsáveis perante 
terceiros pelas obrigações contraídas ou d~nos causados sem ~ue caiba à 
Prefeitura :r::lulÍcipal o dever de ocorrer para saldá-las. 

§ 52 - O recebimento dos serviços e ou obras executadas pelas 
firmas permissionárias será feito pela Prefeitura MWlicipal, após a 

.., .." ... 
aprovuçao pelo orgao tecnico a quem co~pete a fiscalizaçao • 

.Artigo 12 - na elaboração dos orçamentos de custos referidos 
no artigo anterior, inciso 111, as firmas permissionárias levarão em 
conta os valores wlitários dos serviços e ou obras autorizadas na formn 
do artigo 8Q,. 

§ lQ - Os valores unitúrios dos servicos c ou obras,scrão cal 
culados com base nas despesas de liã.o de obra e ~teri~is a serem aplic~ 
dos, acrescidos das despesas indiretas de projeto, administração e ou = 
tr.::.s. 

§ 2Q - :Para os fins de cobrança dos proprietários dos imóveis 
beneficiados pelos serviços de pavimentação e obras preliminares,as fir 
mas permissionárias adicionarão valores proporcionais referentes ~s dei 
pesas de financiamento. -

§ 32 - O custo final dos serviços ou obras será distribuído a 
cada proprietário de imóvel lindeiro do local beneficiado. 

§ 42 - Se o critério de custo pelo metro linear de testada do 
imóvel fôr inaplicável, o custo será apurado considerando a proporciona , -
lidade que couber a cada imovel. 

Artigo 13 - .As permissões porventura em curso, e outorgadas -
com fund.amento nas leis or~ revogadas e mencionadas no artigo seguinte, 
cont~luarão em vigor, na forma dos respectivos contrQtos, mas não pro
rrogáveis, e que poderão, se observadas as condições desta lei,ser-lhe 
adaptad~s, ou rescindidos, nestas ~~pótescs, por acordo entre o poder -

. . . ,. 
pGr~ssor e os nernlSS10narlOS. - ~ , 

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, e, em especial, a Lei n 2 257, 
de 10 de Setembro de 1.975. 

Prefeitura do Município de A.::lérico J3::::,asiliense, aos 23 dias do mês de 
Setembro de 1.983(hum mil novecentos e oitenta e três). 

ETefeito Uunicipal 

?ctblicada n:::: Secretc.ria da 'Prefeitura IELL'1icipal na data supra 
.~ 

Recistrada fls.l06, 107 e 108 d.o livro COITl11etente nQ 4 (quatro) 


